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ANEXO X
TERMO DE CIÊNCIA, RESPONSABILIDADE, AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM, VOZ, DADOS PESSOAIS E PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

EDITAL Nº 001/2026/PNAB/CICLO II
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS – SC

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome Completo/Razão Social: _______________________________________________
CPF/CNPJ: _______________________________________________
Nome do Projeto: _______________________________________________
Endereço: _______________________________________________
Telefone: _______________________________________________
E-mail: _______________________________________________
Na qualidade de proponente inscrito no EDITAL Nº 001/2026/PNAB/CICLO II:
 DECLARO, para todos os fins de direito, que li integralmente o Edital, seus anexos e demais documentos relacionados ao certame, estando plenamente ciente e de acordo com todas as suas condições.
DECLARO ainda:
I – Que todas as informações, documentos e declarações apresentados são verdadeiros, autênticos e de minha inteira responsabilidade, sujeitando-me às sanções civis, administrativas e penais previstas na legislação brasileira em caso de falsidade, omissão ou fraude.
II – Que autorizo o Município de Três Barras – SC, a Casa da Cultura, o Ministério da Cultura, órgãos de controle, fiscalização, auditoria e prestação de contas a utilizarem, sem qualquer ônus adicional, fotografias, vídeos, gravações, áudios, entrevistas, depoimentos, materiais gráficos, registros digitais e demais conteúdos produzidos durante a execução do projeto, exclusivamente para fins institucionais, educativos, culturais, informativos, promocionais da política pública, monitoramento, fiscalização, transparência pública e prestação de contas.
III – Que possuo ou providenciarei todas as autorizações necessárias para utilização de imagem, voz, nome, dados pessoais, obras intelectuais, documentos, depoimentos e demais conteúdos de terceiros eventualmente envolvidos na execução do projeto.
IV – Que observarei integralmente as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), responsabilizando-me pela coleta, armazenamento, utilização, compartilhamento e tratamento de dados pessoais eventualmente necessários à execução do projeto.
V – Que observarei integralmente as disposições da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), garantindo a proteção integral dos direitos das crianças e adolescentes envolvidos direta ou indiretamente nas atividades do projeto.
VI – Que a utilização da imagem, voz, nome, vídeos, fotografias ou quaisquer elementos de identificação de crianças e adolescentes ocorrerá somente mediante autorização prévia, expressa e por escrito dos pais, responsáveis legais ou detentores da guarda legal.
VII – Que manterei arquivadas e disponíveis todas as autorizações de uso de imagem, voz e dados pessoais referentes às pessoas participantes do projeto, especialmente de crianças e adolescentes, apresentando-as ao Município sempre que solicitado para fins de fiscalização, monitoramento, auditoria ou prestação de contas.
VIII – Que não realizarei divulgação de conteúdo que exponha qualquer participante, especialmente crianças e adolescentes, a situações vexatórias, constrangedoras, discriminatórias, degradantes, ofensivas, perigosas ou que possam causar prejuízo à sua honra, imagem, dignidade, reputação ou desenvolvimento.
IX – Que assumo integral responsabilidade civil, administrativa, financeira e criminal por quaisquer danos, reclamações, ações judiciais, procedimentos administrativos, infrações à LGPD, violações de direitos de imagem, voz, propriedade intelectual ou descumprimento da legislação vigente decorrentes da execução do projeto.
X – Que isento o Município de Três Barras – SC, a Casa da Cultura, a Comissão de Seleção, os Pareceristas, o Ministério da Cultura e demais órgãos públicos envolvidos de qualquer responsabilidade decorrente de atos praticados pelo proponente ou por sua equipe durante a execução do projeto.
XI – Que estou ciente de que a constatação de informações falsas, fraude documental, descumprimento da legislação ou das obrigações assumidas neste Termo poderá resultar na desclassificação do projeto, cancelamento da contemplação, rescisão do Termo de Execução Cultural, devolução integral ou parcial dos recursos recebidos, aplicação de sanções administrativas e adoção das medidas judiciais cabíveis.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente Termo para que produza todos os efeitos legais.

Três Barras – SC, ________ de __________________________ de 2026.

Assinatura do Proponente:___________________________________
Nome Completo:___________________________________________
CPF:___________________________________
RG:___________________________________

[image: ]
image1.png
i SCET

nnnnnnnnnnnn
‘\- CULTURA, ESPORTE E TURISMO




image2.jpeg
_ Prefeitura Municipal de Trés Barras





image3.png
GOVERNO DO

r. POLITICA NACIONAL )
Oi(@ abiRBLANC | e DAL

SISTEMA NACIONAL DE CULTURA DE FOMENTO A CULTURA
DO LADO DO POVO BRASILEIRO




